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PAUTA 

8 .  Reunião Ordinária do 10  Período Leqislativo - 10/04/2025 

1 - Expediente (Chamada dos Vereadores, Leitura de Ata, correspondências 
recebidas, expedidas, processos, projetos, expedientes apresentados pelos 
Vereadores, Prefeito e terceiros). 

- Ata da 7a Reunião Ordinária; 
- Projeto de Lei n°. 008/2025, do Executivo Municipal, que "Altera dispositivos da Lei 
Municipal n° 744 de 18 de Agosto de 2021 e dá outras providências"; 
- Projeto de Lei no. 00912025, do Executivo Municipal, que "Denomina a cozinha 
comunitária localizada no Bairro Alto dos Santos e dá outras providências"; 
- Pareceres das Comissões Permanentes; 
- Projeto de Lei no. 003/2025, autoria do Vereador Antonio Jeffeton Ferreira Araujo 
Monteiro, que "Dispõe sobre a criação da Feira Cultural, Artística e Gastronômica 
"Mestre Ademar Inácio dos Santos" no município de Jupi - PE e dá outras 
providências"; 
- Projeto de Lei no. 006/2025, autoria do Vereador Antonio Jeffeton Ferreira Araujo 
Monteiro, que "Dispõe sobre a criação do Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Jupi, e dá outras providências"; 
- Projeto de Lei n°. 011/2025, autoria da Vereadora Vanderleia Almeida da Silva 
Silvério, que "Institui a Política Municipal de Proteção e Atenção às Famílias Atípicas 
e a Semana Municipal das Famílias Atípicas no âmbito do Município de Jupi"; 
- Indicação no. 052/2025, autoria do vereadora Vanderleia Almeida da Silva Silvério. 
Assunto: Solicitação a Exma. Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire 
Lima Teixeira, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, veemente apelo, 
para que seja ofertada aulas preparatórias para o Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM), o qual acontecerá nos dias 09 e 16 de novembro do ano em curso; 
- Indicação n°. 053/2025, autoria do vereadora Vanderleia Almeida da Silva Silvério. 
Assunto: Solicitação a Exma. Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire 
Lima Teixeira, em parceria com o Governo do Estado de Pernambuco, por intermédio 
da secretaria municipal competente, veemente apelo, no sentido de viabilizar a 
implantação de um ponto do CIRETRAN em nosso município. 
- Indicação n°. 054/2025, autoria do vereador Antônio Pedro da Silva. 
Assunto: solicitação a Exma. Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire 
Lima Teixeira, por intermédio da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Urbanos, 
veemente apelo, no sentido de que seja atendida a indicação abaixo mencionada, 
através do seguinte pleito: - Construção de um novo prédio para a Escola Municipal 
Professor Fausto Cordeiro, no Povoado Colônia, visando melhor funcionamento das 
turmas do ensino fundamental, turmas da EJA, e extensão de turmas do ensino médio 
(já requeridas). OBS: No prédio atual da referida escola funcionarão as turmas da 
educação infantil, e outros cursos de interesse de toda a comunidade escolar. 
- Indicação n°. 055/2025, autoria do vereador Antônio Pedro da Silva. 
Assunto: solicitação a Exma. Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Fr 
Lima Teixeira, por intermédio da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Urban 
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veemente apelo, no sentido de que seja atendida a indicação abaixo mencionada, 
através do seguinte pleito: - Construção de um novo prédio para a UBS Mauro André 
de Oliveira, situado no Povoado Colônia, proporcionando maior eficiência no 
atendimento e na qualidade dos serviços prestados a toda comunidade e região. 
OBS: No prédio atual da UBS Mauro André de Oliveira, será instalado o Centro 
Administrativo, solicitado no Requerimento N°018/2024). 
- Indicação n°. 056/2025, autoria do vereador Paulo César Cordeiro Vilela. 
Assunto: solicitação à Exma. Prefeita deste município Sra. Rivanda Maria Freire 
Lima Teixeira, por intermédio da secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente, veemente apelo no sentido de que seja realizada a bata 
de feijão, silagem e três horas de aração de terras, gratuitamente, para atender as 
necessidades dos agricultores e pecuaristas, de nosso município. 
- Indicação no. 05712025, autoria do vereador Paulo César Cordeiro Vilela. 
Assunto: Solicitação à Exma.  Prefeita deste Município Sra.  Rivanda Maria Freire Lima 
Teixeira, por intermédio da Secretaria competente, veemente apelo, no sentido de 
que seja atendido o pleito ora solicitado abaixo. - Pavimentação Asfáltica na Estrada 
que faz ligação entre a PE 158 e os Sítios pertencentes ao município de Jupi-PE, 
Escola Pedro Cordeiro seguindo até o campo de futebol Serra Dourada; dando 
continuidade passando pela barragem do Sr. Enoque Vieira Vilela (ROQUE), no sitio 
Catonho; o outro ponto de referencia é a Igreja Presbiteriana do Catonho, passando 
por sua estrada principal, subindo pela Igreja Nossa Senhora da Conceição, indo até 
o trevo do Sitio Lacre, pela estrada principal onde interligará na ladeira do Sr. 
Eronides de João Paulo. Continuando pelo Sitio Imbira e seguindo pela estrada 
principal do Sitio Miné, onde passará na antiga Escola Municipal Cicero Gustavo, 
seguindo para o Sitio Catonho de Baixo, interligando a estrada que dará acesso ao 
Estádio Serra Dourada. 
- Indicação n°. 058/2025, autoria do vereador Fábio Júnior Teixeira. 
Assunto: Solicitação à Exma. Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire 
Lima Teixeira, por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo, 
veemente apelo, para a realização da construção de 02 (duas) passagens molhadas, 
sendo uma na estrada próximo a granja avícola de propriedade do Sr. Arnaldo Maciel 
e a outra nas proximidades da propriedade do Sr. Henrique Patriota; 
- Indicação n°. 059/2025, autoria do vereador Fábio Júnior Teixeira. 
Assunto: solicitação à Exma. Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire 
Lima Teixeira, por intermédio da Secretaria Municipal lnfraestrutura e Urbanismo, 
veemente apelo, para realização da construção de calçamento nas seguintes 
localidades: - Estrada que interliga a cidade de Jupi ao Sítio Pau-Ferro, até as 
proximidades da antiga fazendo do Sr. Pedro SaIu (In Memoriam); - Estrada que inicia 
na BR 423, nas proximidades da propriedade do Sr. José Medeiros, até as 
proximidades da propriedade do Sr. Galego de Realejo (In Memoriam); 
- Indicação n°. 060/2025, autoria do vereador Antonio Jeifeton F. Araujo Monteiro. 
Assunto: Solicitação à Exma. Prefeita deste Município, Senhora Rivanda Maria Fre^ e 
Lima Teixeira, por intermédio da Secretária Municipal de Saúde, a reimpIantaçãoda 
Casa de Apoio nesta cidade, com o objetivo de oferecer suporte e acolhimento,  à 
pessoas que necessitam de atendimento médico especializado ou de serviços de 
saúde fora do município; 
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- Indicação n°. 061/2025, autoria do vereador Antonio Jeifeton F. Araujo Monteiro. 
Assunto: Solicitação à Exma. Prefeita deste Município, Senhora Rivanda Maria Freire 
Lima Teixeira, por intermédio da Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e 
Lazer, veemente apelo no sentido de que seja retomada anualmente, no dia 10  de 
maio, a Cavalgada Ecológica, como evento tradicional e cultural de grande 
importância para o nosso município; 
- Ofício Circular n°. 014/2025, de 07/04/2025, da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico; 
- Ofício n°. 079/2025, de 27/03/2025, da Associação Municipalista de Pernambuco - 
AM U P E; 
- Ofícios n°s. 073, 074, 075, 076, 077 e 078/2025, de 03/04/2025, da Secretaria 
Municipal de Administração. 

2 - Pequeno Expediente (Vereadores farão uso da palavra, a fim de expor assuntos 
referentes às matérias lidas no expediente). 

- Palavra Franqueada (Vereadores). 

3 - Tribuna Livre (Espaço Democrático reservado para uso dos cidadãos). 

NADA CONSTA 

4 - Grande Expediente (fala dos Vereadores previamente inscritos junto ao 
Secretário para tratar pauta livre. 

Vereadores Inscritos 

5 - Ordem do Dia (Votação das matérias). 

- Ata da 7' Reunião Ordinária (votação); 
- Emendas Aditivas n°s. 001, 002 e 004/2025, Autoria do Vereador Antônio Jeifeton 
Ferreira Araujo Monteiro (2  votação). 
- Emenda Modificativa n°. 002/2025, Autoria do Vereador Paulo César Cordeiro 
Vilela (21  votação); 
- Projeto de Lei n°. 007/2025, do Executivo Municipal (21  votação); 
- Projeto de Lei n°. 008 e 009/2025, do Executivo Municipal (11  votação); 
- Projeto de Lei n°. 003 e 006/2025, autoria do Vereador Antonio Jeifeton Ferreira 
Araujo Monteiro; (1 a votação); 
- Projeto de Lei n°. 011/2025, autoria da Vereadora Vanderleia Almeida da Silva 
Silvério (1 a votação); 
- Indicações W. 052 e 053/2025, autoria da vereadora Vanderleia Almeida da S 
Silvério; 
- Indicação n°. 054 e 055/2025, autoria do vereador Antônio Pedro da Silva; 
- Indicação n°. 056 e 057/2025, autoria do vereador Paulo César Cordeiro Vilela; 
- Indicação n°. 058 e 059/2025, autoria do vereador Fábio Júnior Teixeira. 
- Indicação n°. 060 e 061/2025, autoria do vereador Antonio Jeifeton E Araujo 
Monteiro. 
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6 - Explicações Pessoais (manifestação dos Vereadores sobre atitudes pessoais, 
assumidas durante a reunião ou no exercício do mandato). 

Palavra Franqueada 

si' 

o Sobrinho Antônu 
PRESIDENTE 
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